
Parecer nº 53/98 

Data: 1998.05.27 

Processo nº 357 

 

Reclamante: Fernando Pacheco Teles 

Entidade reclamada: Centro de Emprego de Braga 

 

 

I - O pedido 

 

1.  Fernando Pacheco Teles solicitou ao Centro de Emprego de Braga o acesso por 

fotocópia a determinada documentação nos seguintes termos – cita-se: 

 

 “(…) documentos relativos a: 

 

1) Cursos de Formação Profissional, em funcionamento no concelho de Vieira do 

Minho; 

 

2) Número de alunos que os frequentam; 

 

3) Professores ou formadores que os leccionam: 

 

- Processo de candidatura; 

- Tipo de contrato; 

- Habilitações; 

- Profissões que exercem; 

- Número de horas lectivas. 

 

4) Outras entidades que entram no processo.”  

 

2. Tendo-se consumado o indeferimento tácito desse pedido, veio em prazo e com 

legitimidade reclamar para esta Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos 

(CADA) nos termos dos artigos 15º, nºs 3 e 4, e 16º, nº 1, da Lei nº 65/93, de 26 de 

Agosto (LADA).  



 

3. Como se vê, a parte do pedido que acima se transcreve sob a alínea 3) é genérica: 

indica-se apenas o processo e os assuntos ou áreas cuja documentação se pretende 

conhecer.  

Assim, não pode deixar de se colocar a dúvida sobre se tal indicação genérica permite 

identificar a documentação pretendida ou se a satisfação dessa parte do pedido 

implica um inexigível esforço de busca e elaboração por parte do Centro de Emprego 

de Braga.   

 

II - O Direito 

 

1. O reclamante tem direito de acesso, nos termos pretendidos (fotocópia), a toda a 

documentação que refere nas alíneas 1), 2) e 4) do seu acima transcrito pedido, nos 

termos dos artigos 1º, 2º, nº 1, 3º e 4º, nº 1, alínea a), 7º, nºs 1 e 3, e 12º da LADA.  

 

2. Quanto à alínea 3) do mesmo pedido, há que ter presente o disposto no artigo 13º da 

LADA: “O acesso aos documentos deve ser solicitado por escrito através de 

requerimento do qual constem os elementos essenciais à sua identificação...”.  

Assim, se, apesar de algo genérica, a indicação que o requerente fez nessa alínea 3) 

permitir identificar a documentação pretendida (questão para cuja resposta não dispõe 

a CADA de dados bastantes), deve o Centro de Emprego de Braga dar-lhe satisfação; 

em caso contrário, deve este órgão convidar o requerente a consultar [gratuitamente – 

artigo 12º, nº 1, alínea a), da LADA] o(s) processo(s) em questão e a indicar depois 

com mais precisão os documentos de que pretende fotocópia.  

 

III - Parecer 

 

Em síntese, o parecer da CADA é: o Centro de Emprego de Braga deve facultar ao 

requerente a documentação que ele refere nas alíneas 1), 2) e 4) do seu acima 

transcrito pedido; e deve também facultar a referida na alínea 3) do mesmo pedido, a 

não ser que não possa identificá-la, caso em que deve convidar o requerente a 

consultar o(s) processo(s) em questão e a indicar depois com mais precisão os 

documentos de que pretende fotocópia.  

 



Comunique-se ao Centro de Emprego de Braga e ao reclamante.  

 

Lisboa, 27 de Maio de 1998. 
 

Silva Marques (Relator) – Narana Coissoró – Vasco Almeida – Francisco de Brito – José 

Renato Gonçalves – Gameiro dos Santos – Branca do Amaral – Castro Martins 

(Presidente) 


